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DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE 
CONTRAPARTIDA 

 

 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias vigente, que o Município de General Carneiro dispõe 

de recursos orçamentários, no valor de R$ 2.106.346,50 (dois milhões cento e seis 

mil trezentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos), para participação, a 

título de contrapartida, no convênio que tem por objeto pavimentação de vias 

urbanas, cuja solicitação consta do protocolo nº 22.466.102-9. 

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária 173, 

natureza da despesa 4.4.90.51, fonte 609, da Lei Orçamentária nº 2042 para 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Joel Ricardo Martins Ferreira 

Prefeito Municipal 
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